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OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO
COMPROVADA. SUMULA CARF N2 26.

A presuncdo legal de omissdo de rendimentos tributdveis, prevista no art.
42 da Lei n2 9.430/96, autoriza o lancamento com base em depdsitos
bancérios para os quais o titular, regularmente intimado, ndo comprove a
origem dos recursos utilizados nessas operacées mediante documentacao
habil e idénea.

Ausente a demonstracdo da origem dos recursos depositados em
instituicdes financeiras, correta é a presunc¢ao de omissao de rendimentos,
restando licita a caracterizacdo dos depdsitos bancdrios ndo comprovados
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como rendimentos.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA. CARACTERIZAGAO DO DOLO PARA FINS
TRIBUTARIOS. AUSENCIA DE PROVA CAPAZ DE AFASTAR A CONDUTA
DOLOSA. HIPOTESES DE SONEGAGCAO E FRAUDE. OCORRENCIA. SUMULA
CARF N2 14.

A multa qualificada somente é cabivel quando o sujeito passivo tenha
agido com o evidente intuito de fraudar, conduta que deve ser
incontestavelmente comprovada, requisito indispensdvel para qualificacao.

Para que possa ser aplicada a penalidade qualificada, a autoridade
lancadora deve coligir aos autos elementos comprobatdrios de que a
conduta do sujeito passivo esta inserida nos conceitos de sonegacao,
fraude ou conluio, com o propédsito de impedir ou retardar, total ou
parcialmente, o conhecimento fiscal acerca da ocorréncia do fato gerador
do imposto de renda.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. SÚMULA CARF Nº 26.
				 A presunção legal de omissão de rendimentos tributáveis, prevista no art. 42 da Lei nº 9.430/96, autoriza o lançamento com base em depósitos bancários para os quais o titular, regularmente intimado, não comprove a origem dos recursos utilizados nessas operações mediante documentação hábil e idônea. 
				 Ausente a demonstração da origem dos recursos depositados em instituições financeiras, correta é a presunção de omissão de rendimentos, restando lícita a caracterização dos depósitos bancários não comprovados como rendimentos.
				 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. CARACTERIZAÇÃO DO DOLO PARA FINS TRIBUTÁRIOS. AUSÊNCIA DE PROVA CAPAZ DE AFASTAR A CONDUTA DOLOSA. HIPÓTESES DE SONEGAÇÃO E FRAUDE. OCORRÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 14.
				 A multa qualificada somente é cabível quando o sujeito passivo tenha agido com o evidente intuito de fraudar, conduta que deve ser incontestavelmente comprovada, requisito indispensável para qualificação. 
				 Para que possa ser aplicada a penalidade qualificada, a autoridade lançadora deve coligir aos autos elementos comprobatórios de que a conduta do sujeito passivo está inserida nos conceitos de sonegação, fraude ou conluio, com o propósito de impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento fiscal acerca da ocorrência do fato gerador do imposto de renda.
				 Hipótese em que se o contribuinte não traz aos autos elementos suficientes para descaracterizar o dolo descrito pela fiscalização, consistente na realização de conduta com propósito exclusivo de redução do montante do imposto devido na tributação da sua pessoa física, justificada está a aplicação da multa qualificada do art. 44, § 1º, VI da Lei nº 9.430/96, com redação dada pelo art. 8º da Lei nº 14.689/2023.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para reduzir a multa de ofício qualificada aplicada ao percentual de 100%, com base no art. 44, § 1º, VI da Lei nº 9.430/96.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto - Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima (Presidente), Lilian Claudia de Souza, Christianne Kandyce Gomes Ferreira de Mendonca, Carlos Marne Dias Alves (substituto integral), Carmelina Calabrese (substituta integral) e Wilderson Botto. Ausente o conselheiro Raimundo Cassio Goncalves Lima, substituído pelo conselheiro Carlos Marne Dias Alves.
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 882/893):
		 Contra o contribuinte em epígrafe foi lavrado o presente Auto de Infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, ano-calendário 2012, que lhe exige crédito tributário no montante de R$ 1.472.748,02, sendo R$ 521.318,75 referentes ao imposto de renda pessoa física, R$ 171.214,78 aos juros de mora (calculados até 04/2016) e R$ 780.214,49 à multa proporcional. 
		 No anexo “Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal” é informado que foram apuradas as seguintes infrações abaixo descritas: 
		 ► DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA - INFRAÇÃO: OMISSÃO DE RENDIMENTOS CARACTERIZADOS POR DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA, conforme Relatório Fiscal em anexo, parte integrante do Auto de Infração:
		 /
		 Enquadramento legal: Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2012 e 31/12/2012: Arts. 37, 38, 83 e 849 do RIR/99 e art. 58 da Lei nº 10.637/02 combinado com o art. 106, inciso I, da Lei nº 5.172/66 e art. 42 da Lei nº 9.430/96; Art. 1º, inciso VI e parágrafo único, da Lei nº 11.482/07, incluído pela Lei nº 12.469/11.
		 O sujeito passivo informou em sua DIRPF/2013 valores de Rendimentos Tributáveis incompatíveis com sua movimentação financeira em instituições bancárias e com sua Variação Patrimonial. 
		 Após regularmente intimado a se manifestar no curso do procedimento fiscal o contribuinte apresentou suas alegações e documentos na intenção de comprovar que os valores recebidos no ano-calendário 2012 seriam considerados isentos. Os documentos apresentados não foram hábeis a tal comprovação. Com base nos documentos trazidos pelo contribuinte e da análise das informações constantes nos sistemas da Receita Federal do Brasil, ficou constatada a Omissão de Rendimentos caracterizada por valores creditados em conta(s) de depósito ou de investimento, mantida(s) em instituição(ões) financeira(s), em relação aos quais o contribuinte, regularmente intimado, não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações, conforme Relatório Fiscal em anexo. 
		 ► GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS - INFRAÇÃO: OMISSÃO/APURAÇÃO INCORRETA DE GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS ADQUIRIDOS EM REAIS.
		 /
		 Enquadramento legal: Fatos geradores ocorridos entre 01/10/2012 e 31/10/2012: Art. 21 da Lei nº 8.981/95. Arts. 117, 118, 120, 121, § 20, 122 a 125, 128, 129, 131, 132, 133, parágrafo único, 134, 136, 138 a 141 do RIR/99; Arts. 23 e 24 da Lei nº 9.250/95 e 38 a 40 da Lei nº 11.196/05. 
		 O sujeito passivo não apresentou em sua DIRPF/2013 nenhum demonstrativo de apuração de Ganho de Capital na alienação de Bens e Direitos adquiridos em reais, assim como não efetuou nenhum pagamento referente a esta obrigação. 
		 Após regularmente intimado a se manifestar no curso dos procedimentos fiscais o contribuinte reconheceu sua omissão na referida apuração e apresentou os documentos relacionados à alienação em questão. Com base nos documentos apresentados pelo contribuinte e da análise das informações constantes nos sistemas da Receita Federal do Brasil, foi constatada a omissão de Ganhos de Capital na alienação de bens e direitos adquiridos em reais, conforme Relatório Fiscal anexo. 
		 No Relatório Fiscal de fls. 12/35 foi informado que no curso da ação fiscal constatou-se: movimentação financeira incompatível com os rendimentos declarados para o ano-calendário de 2012 e indícios de falta de apuração e recolhimento de Ganho de Capital na alienação de bens imóveis, uma vez que existe DOI em nome do contribuinte para este ano calendário. No citado relatório foram explicados detalhadamente os procedimentos adotados durante a ação fiscal. 
		 DA IMPUGNAÇÃO 
		 O contribuinte apresentou tempestivamente a impugnação de fls. 856/861 na qual alegou, em síntese, que:
		 Da omissão de receitas decorrentes de ganho de capital:
		 /
		 Dos valores depositados em instituições bancárias e considerados de origem não comprovada.
		 /
		 Da composição societária da fonte pagadora.
		 /
		 /
		 /
		 Da natureza dos pagamentos recebidos da empresa Mont Serrat Imobiliária e Mineradora Ltda.
		 /
		 /
		 /
		 Se encontram incluídos na condição exposta as seguintes operações:
		 /
		 /
		 /
		 Depósito efetuado com recursos próprios no valor de R$ 90.000,00.
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 É o relatório.
		 A decisão de primeira instância, por maioria, manteve o lançamento do crédito tributário em litígio, encontrando-se assim ementada:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
		 Exercício: 2013 
		 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. OMISSÃO DE GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE BENS. 
		 Considera-se como não impugnada a parte do lançamento com a qual concorda o contribuinte. 
		 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 
		 Caracterizam omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o responsável, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 Cientificado da decisão, em 09/06/2017 - sexta-feira (fls. 895/896), o contribuinte, em 11/07/2017, interpôs recurso voluntário (fls. 897/904), insurgindo contra a manutenção da autuação em litígio, repisando as alegações da peça impugnatória e trazendo outros argumentos, a seguir brevemente sintetizadas por meio dos seguintes tópicos: 1 – Dos Fatos; II – Do Direito: 1 – Mérito: 1.1 – Da omissão de rendimentos caracterizados por depósitos bancários de origem não comprovada; 1.2 – Da origem dos depósitos bancários alcançados no lançamento fiscal; 1.2.1 – Da correspondência entre as operações bancárias da fonte pagadora e os depósitos alcançados no lançamento fiscal; 1.2.2 – Do registro contábil das operações em questão na empresa remetente dos valores; 1.2.3 – Síntese da comprovação da origem dos depósitos bancários; 1.3 – Do conceito dos valores transferidos; 1.3.1 – Da origem dos lucros distribuídos; 1.3.2 – Da regular contabilização das operações de geração e distribuição dos lucros; 1.3.3 – Da procedência dos valores transferidos para as contas do recorrente; 1.3.4 – Da concentração dos pagamentos na pessoa do sócio Valmir José Campo Dall’Orto; 1.4 – Do depósito efetuado com recursos próprios; CONCLUSÃO: a) - que os depósitos recebidos nas contas do recorrente forma efetuados pela empresa Mont Serrat Imobiliária e Mineração Ltda.; b) - que existe total correspondência entre os registros bancários e as remessas efetuadas e recepcionadas pelo recorrente; c) - que as mencionadas operações forma regularmente lançadas na contabilidade da empresa pagadora; d) - que a mencionada fonte pagadora apresentada saldo de lucros em 31/12/2011 em montante superior aos valores transferidos para o recorrente; e) - que esta situação está regularmente oferecida à tributação assim com também informada à SRF a respectiva distribuição de lucros; f) - que a distribuição de lucros não foi efetuada em favor dos demais sócios por não fazerem parte do quadro societário à época da geração dos lucros distribuídos; g) - que o recorrente e sua esposa eram titulares de 99% do capital social e consequentemente faziam jus à distribuição de lucros nesta proporção; h) - que o sócio titular do restante 1% do capital social à época da geração do lucro se retirou da sociedade, outorgando plena e total quitação dos seus direitos; i) - que o recorrente na condição de cabeça do casal recebeu nas suas contas bancárias os valores de distribuição de lucros correspondentes aos percentuais de sua esposa e dela próprio; e j) - que o recorrente, em função dos saldos permanentemente mantidos em mão e ainda dos resultados obtidos da atividade rural que pratica regularmente, comprova total condição de ter origem, legítima para depósito no valor de R$ 90.000,00, realizado em 28/12/2012. Requer, ao final, a insubsistência e improcedência do lançamento fiscal, diante da evidente inexistência de receitas tributáveis omitidas no ajuste anual.         
		 Instrui a peça recursal com os documentos de fls. 905/1032.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
		 Admissibilidade
		 O recurso apresentado em conjunto é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões por que dele conheço e passo à sua análise.
		 Preliminares
		 Não foram alegadas questões preliminares no presente recurso.
		 Mérito
		 Da omissão de rendimentos apurada - dos depósitos bancários de origem não comprovada:
		 O litígio recai sobre a omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada, no valor de R$ 1.887,153,63, apurada em sede de verificação das obrigações tributárias relativas ao ano-calendário de 2012, importando na apuração do imposto suplementar de R$ 518.967,24, a ser acrescido dos encargos legais, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, no sentido do afastamento da aludida infração apurada.
		 Pois bem. Em que pese as alegações trazidas, do cotejo dos documentos carreados, aliado aos fundamentos traçados no voto condutor da decisão recorrida (fls. 882/893) e atendo-se às informações contidas no auto de infração e no relatório fiscal IRPF lavrados (fls. 2/37), não há como prosperar a pretensão recursal.
		 Assim, considerando que o Recorrente, nesta fase recursal, não trouxe novas razões hábeis contundentes a modificar o julgado – sendo certo que as alegações ora novamente repisadas, já foram detidamente apreciadas pela DRJ/SPO – me convenço do acerto da decisão recorrida, pelo que adoto como razão de decidir os fundamentos do voto condutor (fls. 890/893), mediante transcrição dos excertos abaixo, à luz do disposto no art. 114, § 12, I da Portaria MF nº 1.634, de 21/12/2023 (Novo RICARF): 
		 Assim, passo ao cotejo dos documentos carreados, em relação aos fundamentos motivadores da manutenção das glosas em litígio traçados na decisão recorrida (fls. 890/893): 
		 De início, destaque-se que a impugnação é parcial, porquanto o contribuinte concordou com o lançamento referente à Omissão de ganhos de capital na alienação de bens e direitos, tendo, inclusive, efetuado o pagamento do imposto suplementar respectivo, acompanhado dos devidos acréscimos legais, conforme se vê do DARF acostado às fls. 869. 
		 Referido pagamento, após sua confirmação, deverá ser apropriado, pelo órgão preparador, ao presente processo. 
		 Desta forma, o litígio limita-se à Omissão de rendimentos caracterizados por depósitos bancários de origem não comprovada, como veremos a seguir. 
		 O lançamento tributário foi levado a efeito sob a égide do artigo 42 da Lei nº 9.430, de 1996, com alteração posterior introduzida pelo art. 4º da Lei nº 9.481/1997, cujo texto legal a seguir se transcreve: 
		 Art.42.Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
		 § 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira. 
		 § 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos. 
		 (...) 
		 Como se observa do texto supra, a presunção legal de omissão de receitas é cabível diante da inexistência de comprovação pelo contribuinte da origem de recursos movimentados em suas contas bancárias. 
		 No caso dos autos, embora devidamente intimado para tanto, não logrou o contribuinte demonstrar a origem dos valores movimentados em suas contas bancárias, atraindo a aplicação do dispositivo questionado (art. 42 da Lei nº 9430/96). 
		 Releva esclarecer que o que se tributa não são os depósitos bancários, como tais considerados, mas a omissão de rendimentos por eles representada. Os depósitos bancários são apenas a forma, o sinal de exteriorização pela qual se manifesta a omissão de rendimentos objeto de tributação. 
		 Depósitos bancários se apresentam, num primeiro momento, como simples indício da existência de omissão de rendimentos. Entretanto, esse indício se transforma na prova da omissão de rendimentos, quando o contribuinte, tendo a oportunidade de comprovar a origem dos recursos aplicados em tais depósitos, não o faz satisfatoriamente. 
		 Não comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o dever/poder de considerar os valores depositados como rendimentos tributáveis e omitidos na declaração de ajuste anual, efetuando o lançamento do imposto correspondente. 
		 Além do mais, não basta identificar simplesmente a operação que gerou o depósito ou quem o fez, pois o que se perquire é a natureza dos ingressos a fim de saber se os mesmos já foram tributados, se são isentos, não-tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte e então submetê-los às regras de tributação específicas. 
		 Verifica-se conforme Relatório Fiscal de fls. 12/34, e do exame das peças constituintes dos autos que o contribuinte não logrou comprovar durante o procedimento fiscal, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos valores depositados/creditados no Banco Bradesco e no Banco SICOOB, que constam das Planilhas anexas ao Termo de Intimação Fiscal nº 1, enviado ao interessado, caracterizando, assim, a omissão de rendimentos, como definida no artigo 42 da Lei nº 9.430/96. 
		 Com relação à alegação do contribuinte no sentido de que a origem dos rendimentos omitidos seria a distribuição de lucros da empresa “Mont Serrat Imobiliária e Mineração Ltda.”, é de se destacar o que foi constatado pela autoridade fiscal: 
		 ► Em consulta realizada nos sistemas informatizados da Receita Federal foi possível constatar que a empresa Mont Serrat não informou essa suposta distribuição de lucros em sua DIPJ. 
		 ► A referida empresa apresentou DIPJ com base no Lucro Presumido para o Exercício de 2013 e não havia informado nesta declaração nenhum valor de Lucros ou Dividendos Distribuídos aos sócios. 
		 ► O Balanço Patrimonial foi apresentado totalmente zerado, resultando no valor dos Lucros acumulados da empresa, informada na DIPJ/2013, também de R$ 0,00. Esta empresa informou ainda o valor de R$ 35.000,00 como Receita Total de Vendas. Não foram apresentadas DIRFs para o ano de 2012 da empresa acima citada informando valores como rendimento isento e não tributável para o contribuinte em tela. 
		 ► O fato de a empresa não ter apresentado balanço é indício de que não mantém escrituração contábil elaborada de acordo com a lei comercial. Neste caso, só poderia ser distribuído até o valor da base de cálculo do imposto de renda diminuído de todos os impostos. 
		 ► As empresas das quais o contribuinte é sócio não apresentaram receita bruta compatível com a distribuição de lucros e dividendos informada por ele, no ano calendário 2012. Então, mesmo que exista escrituração no Diário da distribuição de lucros, o valor declarado excede o máximo possível. 
		 ► O contribuinte não informou em sua DIRPF/2013 nenhum valor recebido como Distribuição de Lucros e Dividendos pela Mont Serrat. 
		 ► A referida empresa, da qual o contribuinte é sócio-administrador, retificou suas DIPJ e DIRF visando a embasar as alegações do impugnante, que não pode apresentar a sua própria DIRPF/2013 retificadora após ter sido dado início ao procedimento fiscal. 
		 ► O Contrato Social da empresa Mont Serrat estabelece em sua Cláusula 12ª critérios para a distribuição dos lucros: 
		 Contrato Social - Cláusula 12ª: 
		 Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas. 
		 Parágrafo Único - A sociedade poderá levantar inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico semestrais para efeito de verificação e distribuição dos lucros, observadas, respectivas prescrições legais vigentes. Balancetes mensais para fins de antecipação de lucros. 
		 Verifica-se que os depósitos efetuados pela empresa Mont Serrat durante o ano de 2012 não estão em conformidade com a DIPJ apresentada originalmente, e muito menos com os valores constantes da DIRPF e da DIRF apresentados pela pessoa jurídica mencionada, constantes dos arquivos da Receita Federal. 
		 A fiscalização considerou que os pagamentos realizados pela empresa Mont Serrat, em benefício do contribuinte não tem suporte, capaz de alçá-lo à condição de lucro contábil apurado e distribuído de forma antecipada, infringindo a legislação tributária brasileira, consoante aduzido. 
		 Resta claro, portanto, que os pagamentos foram efetuados sem obediência às disposições contratuais. Ainda que denominados de antecipação de lucros, não podem ser acatados como tal, posto que continuaram a não observar as disposições para tanto. 
		 Por se tratar de valor tão expressivo, essa afirmação de que teria recebido o valor total de R$ 1.804.617,63 a título de distribuição de lucros e dividendos da empresa Mont Serrat, deveria estar cercada de elementos seguros de provas que demonstrassem a efetividade da alegada operação, o que não aconteceu no presente caso, nem durante a ação fiscal e nem com a impugnação. 
		 Diante de todo é possível constatar que a alegação do fiscalizado não restou comprovada e, por este motivo, não deve prosperar, devendo ser apurada a omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários. 
		 Veja-se que o RIR/1999, em seu art. 39, XXVI a XXIX, considera sem incidência de tributação os lucros e dividendos efetivamente distribuídos, ou seja, aqueles valores que comprovadamente foram atribuídos aos sócios, acionistas ou titular de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real, presumido ou arbitrado, até o valor apurado com base na escrituração e aos lucros acumulados ou reservas de lucros de períodos-base anteriores. 
		 A seu turno, o art. 9º, § 1º, do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, base legal do art. 923 do RIR/1999, determina que os lançamentos contábeis devem estar sempre amparados por elementos que não deixem margem a dúvida quanto à consistência da operação e somente faz prova a favor da empresa a escrituração mantida com observância das disposições legais dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis e idôneos, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. 
		 Assim, para se beneficiar da isenção prevista no dispositivo acima citado, é necessário que seja feita a devida comprovação do pagamento, tanto com a escrituração tempestiva no Livro Diário, quanto com a apresentação de documentos que deram suporte a esta operação. 
		 Quanto aos valores declarados pelo contribuinte em sua DIRPF/2013 como rendimentos tributáveis recebidos da empresa Mont Serrat, no valor total de R$ 7.464,00, foram considerados pela fiscalização e descontados dos totais apurados (abatimento de R$ 622,00 mensais). 
		 O contribuinte não comprovou a origem do depósito de R$ 90.000,00 em dinheiro efetuado no Banco Sicoob em 28/12/2012. Não foi trazido aos autos nenhum elemento probante capaz de embasar a alegação de que o depósito seria proveniente de recursos próprios. O mero exercício de cálculo apresentado pelo impugnante, que teve por base tão somente os valores por ele informados em suas DIRPF, não é suficiente para comprovar a origem e a natureza do valor depositado. 
		 Portanto, as alegações apresentadas não fazem prova o bastante para elidir a infração, sendo necessários os documentos individualizados de cada operação, de modo a identificar a fonte do crédito, o valor, a data e, principalmente, que demonstre de forma inequívoca a que título os créditos foram efetuados na conta corrente, não podendo ser tratadas de forma genérica, competindo ao contribuinte a sua comprovação. 
		 Ante tais considerações, não há reparo a ser efetuado ao lançamento fiscal.  
		 Portanto, restando constatada a omissão de rendimentos caraterizada por depósitos bancários sem que se tenha havido as efetivas comprovações das origens, por documentação hábil e idônea, capaz de demonstrar de forma inequívoca a proveniência dos depósitos realizados nas contas bancárias mantidas junto às instituições financeiras, aliado a movimentação incompatível com os rendimentos declarados no ajuste anual do ano-calendário autuado, cujos valores destoam das DIPJ da fonte pagadora Mont Serrat, apresentadas anteriormente à ciência da presente ação fiscal, afastando assim a espontaneidade do contribuinte – embora, diga-se de passagem, tenha sido regularmente intimado para tanto, não desincumbiu do ônus que lhe competia, conforme bem descrito no relatório fiscal IRPF (fls. 12/34) – urge a manutenção da autuação, ao teor da legislação de regência (art. 42 da Lei nº 9.430/96 e 849 do RIR/99), razão pela qual mantenho subsistente o crédito tributário remanescente exigido. 
		 Ademais, e como bem registrado na decisão recorrida, em relação aos depósitos bancários sem a devida comprovação de sua origem, tal matéria já se encontra sumulada neste CARF, culminando com a edição da súmula vinculante nº 26:
		 Súmula nº 26: 
		 A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada. (Vinculante, conformePortaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)
		 Todavia, em relação à multa qualificada aplicada (da qual o contribuinte não se insurge), com a edição da Lei nº 14.689/2023, que importou na alteração do art. 44 da Lei nº 9.430/96, inclusive com inclusão do inciso VI em seu § 1º, seu percentual foi reduzido para 100%, urgindo sua incidência no presente feito, ancorado no art. 106, “c” do CTN, que prevê a retroatividade benigna da lei a fato pretérito quando se tratar de cominação de penalidade menos severa, o que ocorre no contexto dos autos, sobretudo diante da ausência de notícia da prática recidiva prevista no § 1º-A do art. 44 da Lei nº 9.430/96 (incluído pela Lei nº 14.689/2023).      
		 Por fim, vale relembrar o lançamento rege-se por expressa determinação legal, sendo portanto a atividade fiscal vinculada e obrigatória, na exata dicção do art. 142 do CTN, competindo ao Fisco revisar as declarações de ajuste, calcular a exigência e constituir o crédito tributário, sob pena de responsabilidade funcional.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, somente para reduzir a multa de ofício qualificada aplicada ao percentual de 100%, com base no art. 44, § 1º, VI da Lei nº 9.430/96.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-12-17T21:07:40.3838347-03:00
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Hipdétese em que se o contribuinte ndao traz aos autos elementos
suficientes para descaracterizar o dolo descrito pela fiscalizacdo,
consistente na realizacdo de conduta com propédsito exclusivo de reducao
do montante do imposto devido na tributagdo da sua pessoa fisica,
justificada estd a aplicacdo da multa qualificada do art. 44, § 12, VI da Lei n2
9.430/96, com redacdo dada pelo art. 82 da Lei n? 14.689/2023.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao Recurso Voluntario para reduzir a multa de oficio qualificada aplicada ao percentual de
100%, com base no art. 44, § 12, VI da Lei n2 9.430/96.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima
(Presidente), Lilian Claudia de Souza, Christianne Kandyce Gomes Ferreira de Mendonca, Carlos
Marne Dias Alves (substituto integral), Carmelina Calabrese (substituta integral) e Wilderson
Botto. Ausente o conselheiro Raimundo Cassio Goncalves Lima, substituido pelo conselheiro
Carlos Marne Dias Alves.
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RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicao do crédito tributdrio por
meio do lancamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida
(fls. 882/893):

Contra o contribuinte em epigrafe foi lavrado o presente Auto de Infragdo relativo ao
Imposto de Renda Pessoa Fisica, ano-calenddrio 2012, que |lhe exige crédito tributario no
montante de RS 1.472.748,02, sendo RS 521.318,75 referentes ao imposto de renda
pessoa fisica, RS 171.214,78 aos juros de mora (calculados até 04/2016) e RS 780.214,49 a
multa proporcional.

No anexo “Descrigao dos Fatos e Enquadramento Legal” é informado que foram apuradas
as seguintes infracGes abaixo descritas:

» DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA - INFRACAO:
OMISSAO DE RENDIMENTOS CARACTERIZADOS POR DEPOSITOS BANCARIOS DE
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ORIGEM NAO COMPROVADA, conforme Relatério Fiscal em anexo, parte
integrante do Auto de Infragdo:

Fato Gerador Valor Tributdvel (RS) Multa (%)
31/01/2012 853.377.97 150
28/02/2012 97.878.00 150
31/03/2012 221.792.25 150
30/04/2012 39.878,00 150
31/05/2012 73.978.00 150
30/06/2012 119.710.14 150
31/07/2012 235.478.00 150
31/08/2012 3.528.00 150
30/09/2012 3.578.00 150
31/10/2012 55.578.00 150
30/11/2012 9.041,66 150
31/12/2012 173.335.61 150

Enquadramento legal: Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2012 e 31/12/2012:
Arts. 37, 38, 83 e 849 do RIR/99 e art. 58 da Lei n2 10.637/02 combinado com o art.
106, inciso |, da Lei n2 5.172/66 e art. 42 da Lei n2 9.430/96; Art. 19, inciso VI e
paragrafo Unico, da Lei n2 11.482/07, incluido pela Lei n2 12.469/11.

O sujeito passivo informou em sua DIRPF/2013 valores de Rendimentos Tributaveis
incompativeis com sua movimentagdo financeira em instituicGes bancarias e com sua
Variagao Patrimonial.

Apds regularmente intimado a se manifestar no curso do procedimento fiscal o
contribuinte apresentou suas alegacdes e documentos na inten¢do de comprovar que os
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valores recebidos no ano-calenddrio 2012 seriam considerados isentos. Os documentos
apresentados ndao foram habeis a tal comprovagdao. Com base nos documentos trazidos
pelo contribuinte e da analise das informagdes constantes nos sistemas da Receita Federal
do Brasil, ficou constatada a Omissio de Rendimentos caracterizada por valores
creditados em conta(s) de depdsito ou de investimento, mantida(s) em instituicdo(Ges)
financeira(s), em relagdo aos quais o contribuinte, regularmente intimado, nao
comprovou, mediante documentac¢ao habil e idonea, a origem dos recursos utilizados
nessas operacoes, conforme Relatério Fiscal em anexo.

» GANHOS DE CAPITAL NA ALIENACAO DE BENS E DIREITOS - INFRACAO:
OMISSAO/APURACAO INCORRETA DE GANHOS DE CAPITAL NA ALIENACAO DE
BENS E DIREITOS ADQUIRIDOS EM REAIS.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (26)
25/10/2012 75

15.676.,76

Enquadramento legal: Fatos geradores ocorridos entre 01/10/2012 e 31/10/2012:
Art. 21 da Lei n® 8.981/95. Arts. 117, 118, 120, 121, § 20, 122 a 125, 128, 129, 131,
132, 133, paragrafo Unico, 134, 136, 138 a 141 do RIR/99; Arts. 23 e 24 da Lei n?
9.250/95 e 38 a 40 da Lei n? 11.196/05.
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O sujeito passivo ndo apresentou em sua DIRPF/2013 nenhum demonstrativo de
apuracdo de Ganho de Capital na alienagdo de Bens e Direitos adquiridos em reais,
assim como nao efetuou nenhum pagamento referente a esta obrigagao.

Apos regularmente intimado a se manifestar no curso dos procedimentos fiscais o
contribuinte reconheceu sua omissao na referida apuragao e apresentou os documentos
relacionados a alienagdo em questdo. Com base nos documentos apresentados pelo
contribuinte e da analise das informagdes constantes nos sistemas da Receita Federal do
Brasil, foi constatada a omissdo de Ganhos de Capital na aliena¢dao de bens e direitos

adquiridos em reais, conforme Relatdrio Fiscal anexo.

No Relatério Fiscal de fls. 12/35 foi informado que no curso da ac¢do fiscal constatou-se:
movimentagdo financeira incompativel com os rendimentos declarados para o ano-
calendario de 2012 e indicios de falta de apuragdo e recolhimento de Ganho de Capital
na alienagdo de bens imdveis, uma vez que existe DOl em nome do contribuinte para
este ano calenddrio. No citado relatério foram explicados detalhadamente os
procedimentos adotados durante a acgdo fiscal.

DA IMPUGNACAO

O contribuinte apresentou tempestivamente a impugnacdo de fls. 856/861 na qual
alegou, em sintese, que:

Da omissdo de receitas decorrentes de ganho de capital:

Conforme oportunamente manifestado durante o desenvolvimento da acdo fiscal, a operacdo de
venda de uma area de terreno desmembrado da propriedade rural denominada Fazenda Babi para a
empresa Mont Serrat Imobiligria Ltda,, CNPJ n® 12,609,154/0001-64, efetivamente aconteceu, na
farma documentada na respectiva escritura publica de compra-venda

A referida operacdo, realizada no més de outubro de 2012 no valor de R$ 52.000,00, foi
acidentalmenle emitida na Declaracdo de ajuste Anual correspondente ao exercicio 2013, ano
calenddrio 2012, o e imposto apurado na forma documentada nos anexos do langamento fiscal &
reconhecido como devido pelo impugnante,
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Visando definir a efetiva dimensdo do contraditorio, o imposto apurado foi objeto de recolhiment
especifico, acrescido de multa & jures, & a respectiva copia da quitagéo aditada ao presente process:
para fins de saneamento.

Dos valores depositados em instituicoes bancarias e considerados de origem nao
comprovada.

Em oportunidade do atendimento do requerimento de informagdes solicitadas no decorrer da agdo
fiscal, foram apresentadas as explicagbes pertinentes com relagao & origem dos depdsitos registrados
nas contas bancarias do impugnante.

Da relagio de valores consideradas como depdsitos em compravagao de origem a quase fotalidade
dos mesmos correspondem a valores recebidos da empresa Mont Serrat Imobilidria e Mineragéo
Lida., CNPJ n® 12.609.154/0001-64, da qual o impugnante & sécio administrador,

O falo acima alegado foi documentalmente comprovado pela empresa pagadora, mediante
apresentagio da copia dos reqistros contabels correspondentes ao exercicio 2012, o que esclarece a
origem dos recursos, restando ainda trazer 2 discussdo a natureza dos pagamentos em questio,

Da composicdo societaria da fonte pagadora.
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Por oportuno, esclarecemos que a mencionada fonte pagadora & uma empresa de responsabilidadi
limitada, cujo quadro societario & composto exclusivamente pelo impugnante, sua esposa e filhos, ol
seja, uma empresa fipicamente familiar, conforme o sequinte detalhe;

Nome ] Cotas
Walmir Jose Campo Dall'Orto ! 1.440.000
Celina Bollis Campo Dall'Crto 1.440.000
Ettore Campo Dall'Orto 30.000
Valmir Campo Dall'Orto Juanior 30.000
Jodo Paulo Campo Dall'OCrto 30.000
Clarissa Campo Dall'Orto 30.000

Complementando o panorama no que diz respeito a composigdo societdria, tem de se levar em
consideragdo que o impugnante & casado com D Celina Bollis Campo DallOrto em regime de
comunhao parcial de bens, conforme consta na documentagdo que faz parte dos autos.

Neste contexio, o casal composto pelo impugnante e sua esposa, detém em conjunto, 96% do capital
social da empresa Mont Serrat Imobilidria @ Mineradora Lida, enquanto os quatro filhes do casal
possuem em total 4% do capital social, cedido por doagdo dos pais, 0 que pede ser verificado na
prapria declaragdo de ajuste dos interessados, inclusive do impugnante.,

A participacio societaria tanto do impugnante quanto de sua esposa fazem parte da declaragiio de
bens apresentada pelo titular, conforme pode ser verificado nas copias anexas, sendo que a
titularidade das cotas sociais estd especificamente diseriminada na referida declaragéo de bens, no
valor de R$ 1.440.000,00 para a esposa e a mesma quantia para o titular.

Como comprovagdo adicional do exposto, estamos anexando copia da Declaragdo Anual de Ajuste
de Celina Bollis Campo Dall'Orte correspondente ao ano calendario de 2012, onde deixa de informar
o valor das cotas de capital da empresa Mont Serrat Imobilidria e Mineradora Lida., que passam a ser
informadas na declarago do impugnante.

Assim, na condigdo de cabega do casal, o impugnante exerce a administragdo dos bens comuns, @
ainda administra a empresa mencionada como fonte pagadora, & luz de sua absoluta predominancia
no capital social que, como mencionado, totaliza $6% de propriedade do casal.

Da natureza dos pagamentos recebidos da empresa Mont Serrat Imobiliaria e
Mineradora Ltda.
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A fonte pagadora informa que os pagamentos objeto do langamento fiscal correspondem a
sucessivas remessas efetuadas a favor do Impugnante em conceito de distribuic2o de lucros.

Os mencionados valores, regularmente registrados na sua confabilidade comercial e que apresentam
correspondéncia quase absoluta com os elencados no relatério que faz parte dos anexos do auto de
infracao ora impugnado, decorrem de operagdes realizadas em fungdo de sua atividade principal,
composta por negécios imobiliarios.

Tedavia, tem de ser levado em consideragdo o fato do impugnante ser administrador dos bens do
casal, possuidor no seu conjunto, de 96% do capital social da empresa Mont Serrat Imobilidria e
Mineradora Lida. e a mencionada distribuigdo efetivamente atende esla condigao, qual seja
remunerar, via distribuigio de lucros as participages societarias do impugnante ¢ de sua
esposa Celina Bollis Campo Dall'Orto.

Por outra parte, e considerando que os resultados objeto da distribuicio foram apurados em 31 de
dezembro de 2011, data em que o casal possuia participagio de 99% do capilal social, obviamente
existe total legitimidade na distribuigéo de lucros realizada apenas no seu favor, ainda mais quando ¢
s0cio possuidor do restante 1% retirou-se da empresa no decorrer do ano 2012,

Por oportuno, destacamos que o impugnante, na sua condigdo de cabega do casal, apresenta
declaragio de ajuste anual incluindo as cofas sociais na relagdo de Bens e Direitos, em
representagdo propria e de sua esposa, uma vez que o matrimonio foi realizado com comunhag
parcial de bens, conforme ja mencionado.

Assim sendo, o volume de recursos recebidos tem de ser interpretado como distribuicao de lucros
remunerando a participagdo dos cénjuges no capital social da empresa pagadora que o impugnante
administra em nome do casal,
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Com relagio & participagdo nos lucros correspondente aos demais socios, filnos do casal, os
mesmos, tendo ingressado no quadro societério no més de setembro de 2012, ndo tinham
legitimidade alguma e ndo participaram da distribuicio de lucros apurados até 31 de dezembro de
2011, ja que ainda nao faziam parte do quadro societario & época da geragae dos lucros distribuidos.

Em sintese, os pagamentos arrolados como depositos sem origem efetuados pela empresa Mont
Serrat Imobiliaria e Mineradora Lida., tém sim natureza de distribuigdo de lucros, conforme consta nos
registros contabeis da fonte pagadora e, nesta condigéo, configuram rendimentos isentos em conceito
de Dividendos Recebidos Pelo Titular e Pelos Dependentes.

Se encontram incluidos na condicdo exposta as seguintes operagdes:

VALORES RECEPCIONADOS NA CONTA DO IMPUGNANTE

NO BRADESCO
Data Histérico Valor - R$
09/03/2012 | TED-T ELET - Mont Serrat 146.914,25
29/05/2012 | TED-T ELET - Mont Serrat 4.100,00
19/06/2012 | TED-T ELET - o proprio 25.000,00
28/06/2012 | DEPOSITO DINHEIRQO 4.100,00
27/07/2012 | TED-T ELET - Mont Serrat 4.100,00
20/08/2012 | TED-T ELET - Mont Serrat 4.150,00
27/08/2012 | TED-T ELET - Mont Serrat 4.200,00
09/10/2012 | DEPOSITO CHEQUE 52.000,00
25/10/2012 | TED-T ELET - Mont Serrat | 4,200,00
19/11/2012 | DEPOSITO CHEQUE | 5.463,66
26/11/2012 | DEPOSITO CHEQUE/DIN 4.200,00
11/12/2012 | DEPOSITO CHEQUE 10.000,00
14/12/2012 | DEPOSITO CHEQUE | 4.707,61
27/12/2012 | TED-T ELET - Mont Serrat ' 4.250,00
Total | 277.385,52
VALORES RECEPCIONADOS NA CONTA DO IMPUGMANTE
NO SICOOB.
E Data | ~ Histérico | wvalor-R$S
| 08/01/2012 |DEPOSITODINHEIRQ | 30.000,00
_09/01/2012 | TRANSF. DE CONTAS —— .| 387.00000
18/01/2012 | DEPOSITO DINHEIRO 137.000.00
_30/01/2012 | DEPOSITO DINHEIRO 99.999,99
30/01/2012 | DEPOSITO DINHEIRO 9999999
| 30/01/2012 | DEPOSITO DINHEIRO 99.999,99
| 02/02/2012 | DEPOSITO DINHEIRO | 3500000
17/02/2012 | DEPOSITO DINHEIRO 20.000,00
22/02/2012 | DEFOSITO DINHEIRO 20.500.00
27102/2012 | DEPOSITO DINHEIRO | 18.000.00
28/02/2012 | DEPOSITO DINHEIRO | 5.000,00
07/03/2012 | DEPOSITO DINHEIRO 15.000,00
16/03/2012 | TRANSF. DE CONTAS 20.000,00
19/03/2012 | DEPOSITO DINHEIRO 40.500,00
16/04/2012 | DEPOSITO DINHEIRD 20.000,00
17/04/2012 | DEPOSITO DINHEIRO 20.500,00
| _16/05/2012 |DEPOSITODINHEIRO | 2050000
23/05/2012 | DEPOSITO DINHEIRO ~ ~ 20.000,00
31/05/2012 | DEPOSITO DINHEIRO 30.000.00
|_08/06/2012_| DEPOSITO DINHEIRO 20.000,00
| 27/06/2012 | TRANSF. DE CONTAS 46.232,14
28/06/2012 | DEPOSITO DINHEIRO ~ 25.000,00
| 03/07/2012 | DEPOSITO DINHEIRO 162.000,00
10/07/2012 | DEPGSITO DINHEIRO |  60.000.00
18/07/2012 | DEPOSITO DINHEIRO | 10.000,00
27/12/2012 |TED-TELET B 65.000,00
T Totalee | 182723211
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0Os valores acima arrolados correspondem aos pagamentos realizados pela empresa Mont Serrat
Imobiliaria e Mineragao Ltda. conforme comprovado pelos registros contdbeis disponibilizados pela
fonte pagadora, e contabilizados em conceito de Distribuigao de Lucros,

A liquidagio efetuada em nome do impugnante ndo descaracleriza a realizagdo dos direifos de
participagdo do cbnjuge e dependente Celina Bollis Campo Dall'Orto, em razéo da condicdo de
cabeca do casal e administrador, conferida na pratica ao Impugnante.

Depésito efetuado com recursos préprios no valor de RS 90.000,00.

Em 31 de dezembro de 2010, conforme demonsirado no quadro de Bens e Direitos da declaragio de
ajuste anual, o impugnanie possuia a quantia de RE 3.100.000,00, provenientes da venda de parte do
imavel rural denominado Fazenda BABI.

Da guantia acima, no decorrer do ano 2011, foram transferidos para a empresa Ment Serral
Imobiliaria e Mineradora Ltda. a quantia de R$ 1.943.470,00 em conceito de adiantamento para futurg
aumento de capital.

Ficou ainda em poder do impugnante em 31 de dezembro de 2011, a quantia de R$ 1.156.530,00,
conforme demonsirado no quadro de Bens e Direilos da Declaragdo anual de IRPF.

No decorrer do ano de 2012 foram transferidos para a empresa Mont Serrat Imobllidria e Mineradora
Lida. a quantia de R$ 958.322,00 para efeitos de aumento de capital que, somados ao valor ja
adiantado de R$ 1.156,530,00 e aos valores jd integralizados em nome do impugnante e de sua

8 esposa, tolalizam a quantia de R$ 2.880.000,00 correspondentes a sua participagdo atual no capital

< social

(a)

?t] Detalhando o exposto:

Z COMPOSICAO HISTORICA DO CAPITAL SOCIAL:

E MNome Valor RS

w Valmir José Campo Dall'Orto ano 2010 49.104,00

s Celina Bollis Campo Dall'Orto ano 2010 49.104,00

) Adiantamento - Ano 2011 | 1.943.470,00

@) Complemento Aumento Capital - Ano 2012 l 958.322.00

© Subtotal ... 3.000.000,00

. Doagéo aos filhos - Ano 2012 - 120.000,00
Participacao do casal no Capital.............. 2.880.000,00

Como consequéncia das operagles acima, a movimentagdo dos valores de posse do impugnante

ficou da seguinte forma:

Desericdo Valor-RS |

Salde em 31M12/2010 3.100.000,00

| Valores Transferidos para aumento de capital - Ano 2011 | - 1,943 470 00

Saldo em 31/12/2011 1.156.530,00

Complemento Auments Capital - Ano 2012 |- 958323200

SUBtOEL. i | 198.208,00

Depasito bancario em dezembro/2012 - 90.000.00

Qutres pagamentos/2012 L o= 7320800
Saldo em 31/12/2012 35.000,00 |

Como pode ser verificado, o impugnante tinha posse de recursos suficientes para justificar o depésito
efetuado em 28 de dezembro da 2012 no valor da RS 90.000,00, contestando as alegapdes contidas
no auto de infracao com relacao a esta operagao,

E o relatério.

A decisdo de primeira instancia, por maioria, manteve o lancamento do crédito
tributdrio em litigio, encontrando-se assim ementada:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2013
MATERIA NAO IMPUGNADA. OMISSAO DE GANHOS DE CAPITAL NA ALIENACAO DE BENS.

Considera-se como ndo impugnada a parte do langamento com a qual concorda o
contribuinte.

DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Caracterizam omissao de rendimentos os valores creditados em conta de depdsito ou de
investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relagdo aos quais o responsavel,
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea, a origem
dos recursos utilizados nessas operagoes.

Cientificado da decisdo, em 09/06/2017 - sexta-feira (fls. 895/896), o contribuinte,
em 11/07/2017, interpbs recurso voluntario (fls. 897/904), insurgindo contra a manutencdo da
autuacdo em litigio, repisando as alegacbes da peca impugnatdria e trazendo outros argumentos,
a seguir brevemente sintetizadas por meio dos seguintes tépicos: 1 — Dos Fatos; Il — Do Direito: 1 —
Mérito: 1.1 — Da omissdo de rendimentos caracterizados por depdsitos bancdarios de origem nao
comprovada; 1.2 — Da origem dos depdsitos bancdrios alcangados no langamento fiscal; 1.2.1 — Da
correspondéncia entre as operacdes bancdrias da fonte pagadora e os depdsitos alcancados no
lancamento fiscal; 1.2.2 — Do registro contdbil das operacdes em questdo na empresa remetente
dos valores; 1.2.3 — Sintese da comprovac¢do da origem dos depdsitos bancarios; 1.3 — Do conceito
dos valores transferidos; 1.3.1 — Da origem dos lucros distribuidos; 1.3.2 — Da regular
contabilizacdo das operac¢Oes de geracao e distribuicdo dos lucros; 1.3.3 — Da procedéncia dos
valores transferidos para as contas do recorrente; 1.3.4 — Da concentracdo dos pagamentos na
pessoa do sécio Valmir José Campo Dall’Orto; 1.4 — Do depdsito efetuado com recursos proprios;
CONCLUSAOQ: a) - que os depdsitos recebidos nas contas do recorrente forma efetuados pela
empresa Mont Serrat Imobilidria e Mineracdo Ltda.; b) - que existe total correspondéncia entre os
registros bancdrios e as remessas efetuadas e recepcionadas pelo recorrente; c) - que as
mencionadas operacdes forma regularmente lancadas na contabilidade da empresa pagadora; d) -
que a mencionada fonte pagadora apresentada saldo de lucros em 31/12/2011 em montante
superior aos valores transferidos para o recorrente; e) - que esta situacdo estd regularmente
oferecida a tributacdo assim com também informada a SRF a respectiva distribuicdo de lucros; f) -
gue a distribuicao de lucros nao foi efetuada em favor dos demais sécios por ndo fazerem parte do
guadro societario a época da geracdo dos lucros distribuidos; g) - que o recorrente e sua esposa
eram titulares de 99% do capital social e consequentemente faziam jus a distribuicao de lucros
nesta proporcdo; h) - que o sdcio titular do restante 1% do capital social a época da geracdo do
lucro se retirou da sociedade, outorgando plena e total quitacdo dos seus direitos; i) - que o
recorrente na condicdo de cabeca do casal recebeu nas suas contas bancarias os valores de
distribuicdo de lucros correspondentes aos percentuais de sua esposa e dela préprio; e j) - que o
recorrente, em funcdo dos saldos permanentemente mantidos em mao e ainda dos resultados
obtidos da atividade rural que pratica regularmente, comprova total condicdo de ter origem,
legitima para depdsito no valor de RS 90.000,00, realizado em 28/12/2012. Requer, ao final, a
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insubsisténcia e improcedéncia do langcamento fiscal, diante da evidente inexisténcia de receitas
tributdveis omitidas no ajuste anual.

Instrui a pega recursal com os documentos de fls. 905/1032.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
Admissibilidade

O recurso apresentado em conjunto é tempestivo e atende aos demais
pressupostos de admissibilidade, razoes por que dele conheco e passo a sua andlise.

Preliminares
Nao foram alegadas questdes preliminares no presente recurso.
Mérito
Da omissao de rendimentos apurada - dos depdsitos bancdarios de origem nao
comprovada:

O litigio recai sobre a omissdo de rendimentos caracterizada por depdsitos
bancérios de origem n3do comprovada, no valor de RS 1.887,153,63, apurada em sede de
verificacdo das obrigacdes tributarias relativas ao ano-calenddrio de 2012, importando na
apuracdo do imposto suplementar de RS 518.967,24, a ser acrescido dos encargos legais,
buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova andlise do processado, no sentido do
afastamento da aludida infragdo apurada.

Pois bem. Em que pese as alegagdes trazidas, do cotejo dos documentos carreados,
aliado aos fundamentos tracados no voto condutor da decisdo recorrida (fls. 882/893) e atendo-se
as informacgGes contidas no auto de infragdo e no relatdrio fiscal IRPF lavrados (fls. 2/37), ndo ha
como prosperar a pretensdo recursal.

Assim, considerando que o Recorrente, nesta fase recursal, ndo trouxe novas razoes
habeis contundentes a modificar o julgado — sendo certo que as alegacbes ora novamente
repisadas, ja foram detidamente apreciadas pela DRJ/SPO — me convenco do acerto da decisdo
recorrida, pelo que adoto como razdo de decidir os fundamentos do voto condutor (fls. 890/893),
mediante transcricdo dos excertos abaixo, a luz do disposto no art. 114, § 12, | da Portaria MF n?
1.634, de 21/12/2023 (Novo RICARF):

Assim, passo ao cotejo dos documentos carreados, em relagdo aos fundamentos
motivadores da manutencgdo das glosas em litigio tragcados na decisdo recorrida (fls. 890/893):
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De inicio, destaque-se que a impugnacao é parcial, porquanto o contribuinte concordou

com o langamento referente a Omissdo de ganhos de capital na alienagdo de bens e
direitos, tendo, inclusive, efetuado o pagamento do imposto suplementar respectivo,
acompanhado dos devidos acréscimos legais, conforme se vé do DARF acostado as fls.
869.

Referido pagamento, apds sua confirmagdo, deverda ser apropriado, pelo drgao
preparador, ao presente processo.

Desta forma, o litigio limita-se a Omissdao de rendimentos caracterizados por depdsitos

bancarios de origem nao comprovada, como veremos a seguir.

O langamento tributario foi levado a efeito sob a égide do artigo 42 da Lei n? 9.430, de
1996, com alteragdo posterior introduzida pelo art. 42 da Lei n? 9.481/1997, cujo texto
legal a seguir se transcreve:

Art.42.Caracterizam-se também omissdao de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagao habil e idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagdes.

§ 12 O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd considerado auferido ou
recebido no més do crédito efetuado pela instituicao financeira.

§ 22 Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de cdlculo dos impostos e contribuicdes a que estiverem
sujeitos, submeter-se-do as normas de tributagdo especificas, previstas na
legislacdo vigente a época em que auferidos ou recebidos.

(...)

Como se observa do texto supra, a_presuncao legal de omissdo de receitas é cabivel
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diante da inexisténcia de comprovacdo pelo contribuinte da origem de recursos

movimentados em suas contas bancarias.

No caso dos autos, embora devidamente intimado para tanto, ndo logrou o contribuinte

demonstrar a origem dos valores movimentados em suas contas bancdrias, atraindo a

aplicagdo do dispositivo questionado (art. 42 da Lei n2 9430/96).

Releva esclarecer que o que se tributa ndo sdo os depdsitos bancarios, como tais
considerados, mas a omissdo de rendimentos por eles representada. Os depdsitos

bancarios sdo apenas a forma, o sinal de exteriorizagdo pela qual se manifesta a omissado
de rendimentos objeto de tributacao.

Depdsitos bancérios se apresentam, num primeiro momento, como simples indicio da
existéncia de omissdo de rendimentos. Entretanto, esse indicio se transforma na prova da
omissdo de rendimentos, quando o contribuinte, tendo a oportunidade de comprovar a
origem dos recursos aplicados em tais depdsitos, ndo o faz satisfatoriamente.

N3o comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o dever/poder de
considerar os valores depositados como rendimentos tributdveis e omitidos na declaragado
de ajuste anual, efetuando o lancamento do imposto correspondente.

Além do mais, ndo basta identificar simplesmente a operacdo que gerou o depdsito ou

gquem o fez, pois 0 que se perquire é a natureza dos ingressos a fim de saber se os
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mesmos ja foram tributados, se sdo isentos, ndo-tributaveis ou tributados exclusivamente

na fonte e entdo submeté-los as regras de tributagdo especificas.

Verifica-se conforme Relatério Fiscal de fls. 12/34, e do exame das pecas constituintes dos
autos que o contribuinte ndo logrou comprovar durante o procedimento fiscal, mediante

documentacdo habil e idonea, a origem dos valores depositados/creditados no Banco

Bradesco e no Banco SICOOB, que constam das Planilhas anexas ao Termo de Intimagdo

Fiscal n2 1, enviado ao interessado, caracterizando, assim, a omissdo de rendimentos,
como definida no artigo 42 da Lei n2 9.430/96.

Com relagdo a alegagdo do contribuinte no sentido de que a origem dos rendimentos
omitidos seria a distribuicdo de lucros da empresa “Mont Serrat Imobilidria e Mineracio

Ltda.”, é de se destacar o que foi constatado pela autoridade fiscal:

»Em consulta realizada nos sistemas informatizados da Receita Federal foi possivel
constatar que a empresa Mont Serrat ndo informou essa suposta distribuicao de

lucros em sua DIPJ.

» A referida empresa apresentou DIPJ com base no Lucro Presumido para o
Exercicio de 2013 e ndo havia informado nesta declaracdo nenhum valor de Lucros

ou Dividendos Distribuidos aos sécios.

»O Balango Patrimonial foi apresentado totalmente zerado, resultando no valor

dos Lucros acumulados da empresa, informada na DIPJ/2013, também de RS

0,00. Esta empresa informou ainda o valor de R$ 35.000,00 como Receita Total de
Vendas. Nao foram apresentadas DIRFs para o ano de 2012 da empresa acima

citada informando valores como rendimento isento e nao tributavel para o

contribuinte em tela.

»O fato de a empresa nao ter apresentado balanco é indicio de que ndo mantém
escrituracdo contabil elaborada de acordo com a lei comercial. Neste caso, sé
poderia ser distribuido até o valor da base de cdlculo do imposto de renda
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diminuido de todos os impostos.

»As empresas das quais o contribuinte é sdcio ndo apresentaram receita bruta

compativel com a distribuicdo de lucros e dividendos informada por ele, no ano

calenddrio 2012. Entdo, mesmo que exista escrituragdo no Didrio da distribuigcdo de
lucros, o valor declarado excede o maximo possivel.

»O contribuinte ndo informou em sua DIRPF/2013 nenhum valor recebido como

Distribuicdo de Lucros e Dividendos pela Mont Serrat.

P»A referida empresa, da qual o contribuinte é sécio-administrador, retificou suas
DIPJ e DIRF visando a embasar as alegacdes do impugnante, que ndo pode
apresentar a sua prépria DIRPF/2013 retificadora apés ter sido dado inicio ao
procedimento fiscal.

» O Contrato Social da empresa Mont Serrat estabelece em sua Clausula 122
critérios para a distribuicdo dos lucros:

Contrato Social - Clausula 122:

Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, os administradores
prestardo contas justificadas de sua administracdo, procedendo a elaboragdo
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do inventdrio, do balango patrimonial e do balango de resultado econdmico,
cabendo aos sécios, na proporgao de suas quotas os lucros ou perdas apuradas.

Paragrafo Unico - A sociedade podera levantar inventario, balango patrimonial e
balanco de resultado econdmico semestrais para efeito de verificagdo e
distribuicdo dos lucros, observadas, respectivas prescricdes legais vigentes.
Balancetes mensais para fins de antecipacgdo de lucros.

Verifica-se que os depdsitos efetuados pela empresa Mont Serrat durante o ano de 2012
nao estdo em conformidade com a DIPJ apresentada originalmente, e muito menos com
os valores constantes da DIRPF e da DIRF apresentados pela pessoa juridica
mencionada, constantes dos arquivos da Receita Federal.

A fiscalizacdo considerou que os pagamentos realizados pela empresa Mont Serrat, em
beneficio do contribuinte ndo tem suporte, capaz de alca-lo a condicao de lucro contabil

apurado e distribuido de forma antecipada, infringindo a legislacdo tributaria brasileira,

consoante aduzido.

Resta claro, portanto, que os pagamentos foram efetuados sem obediéncia as disposi¢coes
contratuais. Ainda que denominados de antecipag¢do de lucros, ndo podem ser acatados
como tal, posto gue continuaram a ndo observar as disposicées para tanto.

Por se tratar de valor tdo expressivo, essa afirmagao de que teria recebido o valor total de
RS 1.804.617,63 a titulo de distribui¢cdo de lucros e dividendos da empresa Mont Serrat,
deveria estar cercada de elementos seguros de provas que demonstrassem a efetividade
da alegada operacdo, o que ndao aconteceu no presente caso, nem durante a acdo fiscal e

nem com a impugnacao.

Diante de todo é possivel constatar que a alegac¢do do fiscalizado ndo restou comprovada
e, por este motivo, ndo deve prosperar, devendo ser apurada a omissdao de rendimentos

caracterizada por depdsitos bancarios.

Veja-se que o RIR/1999, em seu art. 39, XXVI a XXIX, considera sem incidéncia de
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tributacdo os lucros e dividendos efetivamente distribuidos, ou seja, aqueles valores que

comprovadamente foram atribuidos aos sécios, acionistas ou titular de pessoa juridica
submetida ao regime de tributacdo com base no lucro real, presumido ou arbitrado, até o
valor apurado com base na escrituracdo e aos lucros acumulados ou reservas de lucros

de periodos-base anteriores.

A seu turno, o art. 99, § 19, do Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, base legal do art. 923 do
RIR/1999, determina que os langamentos contabeis devem estar sempre amparados por
elementos que ndo deixem margem a duvida quanto a consisténcia da operagdo e
somente faz prova a favor da empresa a escrituragdo mantida com observancia das
disposicdes legais dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis e
idoneos, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.

Assim, para se beneficiar da isengdo prevista no dispositivo acima citado, é necessario que
seja feita a devida comprovacdao do pagamento, tanto com a escrituracdao tempestiva no

Livro Diario, quanto com a apresentacdo de documentos que deram suporte a esta
operacao.

Quanto aos valores declarados pelo contribuinte em sua DIRPF/2013 como rendimentos
tributdveis recebidos da empresa Mont Serrat, no valor total de RS 7.464,00, foram

12
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considerados pela fiscalizacdo e descontados dos totais apurados (abatimento de RS
622,00 mensais).

O contribuinte ndo comprovou a origem do depdsito de RS 90.000,00 em dinheiro
efetuado no Banco Sicoob em 28/12/2012. N3o foi trazido aos autos nenhum elemento
probante capaz de embasar a alegagcdo de que o depdsito seria proveniente de recursos
proprios. O mero exercicio de calculo apresentado pelo impugnante, que teve por base

tdo somente os valores por ele informados em suas DIRPF, nao é suficiente para

comprovar a origem e a natureza do valor depositado.

Portanto, as alegacdes apresentadas nao fazem prova o bastante para elidir a infragdo,
sendo necessarios os documentos individualizados de cada operacdao, de modo a

identificar a fonte do crédito, o valor, a data e, principalmente, que demonstre de forma
inequivoca a que titulo os créditos foram efetuados na conta corrente, ndo podendo ser
tratadas de forma genérica, competindo ao contribuinte a sua comprovacao.

Ante tais consideragGes, ndo ha reparo a ser efetuado ao langcamento fiscal.

Portanto, restando constatada a omissdao de rendimentos caraterizada por
depdsitos bancarios sem que se tenha havido as efetivas comprovagbes das origens, por
documentacdo habil e idénea, capaz de demonstrar de forma inequivoca a proveniéncia dos
depdsitos realizados nas contas bancdrias mantidas junto as instituicdes financeiras, aliado a
movimentacdo incompativel com os rendimentos declarados no ajuste anual do ano-calendario
autuado, cujos valores destoam das DIPJ da fonte pagadora Mont Serrat, apresentadas
anteriormente a ciéncia da presente acdo fiscal, afastando assim a espontaneidade do
contribuinte — embora, diga-se de passagem, tenha sido regularmente intimado para tanto, ndo
desincumbiu do 6nus que lhe competia, conforme bem descrito no relatdrio fiscal IRPF (fls. 12/34)
— urge a manutencgdo da autuagdo, ao teor da legislacdo de regéncia (art. 42 da Lei n2 9.430/96 e

849 do RIR/99), razdo pela qual mantenho subsistente o crédito tributario remanescente exigido.

Ademais, e como bem registrado na decisdo recorrida, em relacdo aos depdsitos
bancarios sem a devida comprovacdo de sua origem, tal matéria ja se encontra sumulada neste
CARF, culminando com a edicdo da sumula vinculante n2 26:

Sumula n? 26:

A presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei n2 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o
consumo da renda representada pelos depdsitos bancérios sem origem comprovada.
(Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)
Todavia, em relagdo a multa qualificada aplicada (da qual o contribuinte ndo se
insurge), com a edi¢do da Lei n? 14.689/2023, que importou na alteragdo do art. 44 da Lei n®
9.430/96, inclusive com inclusdo do inciso VI em seu § 19, seu percentual foi reduzido para 100%,
urgindo sua incidéncia no presente feito, ancorado no art. 106, “c” do CTN, que prevé a
retroatividade benigna da lei a fato pretérito quando se tratar de cominacdo de penalidade menos
severa, 0 que ocorre no contexto dos autos, sobretudo diante da auséncia de noticia da pratica
recidiva prevista no § 12-A do art. 44 da Lei n2 9.430/96 (incluido pela Lei n2 14.689/2023).
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Por fim, vale relembrar o lancamento rege-se por expressa determinacdo legal,
sendo portanto a atividade fiscal vinculada e obrigatéria, na exata diccdo do art. 142 do CTN,
competindo ao Fisco revisar as declaracbes de ajuste, calcular a exigéncia e constituir o crédito
tributario, sob pena de responsabilidade funcional.

Conclusao

Ante o exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, somente
para reduzir a multa de oficio qualificada aplicada ao percentual de 100%, com base no art. 44, §
12, VI da Lei n2 9.430/96.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto
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